
RESOLUÇÃO N9 11 /77

9

RESOLVE:

setembro ■_ 1977Sala das Sessões, 20 dfe

ALMEIDADEMANOEL

4Ó

Altera a Resolução n98/75, de 12.04.75, 
dispõe sobre a aplicação dos saldo-. 

resultantes :as taxas de vestibular.

de,

V

Art. 29- Esta Resolução entrara em vigor na data de sua aprova 
ção, revogadas as disposições em contrario.

Art. I9- Os artigos 39 e 49 da esolução n9 8/75, de 12.04 75, 
passam a vigorar com r seguinte redação: 

•••■- ■. ..."

o vai r sstipul; do pel ução Normativa N9DASP- 52 , 
de 31."3.70.

9- O beneficiado devera assinar um termo de compromisso 
ol rigarã a prestar colaboração, na forma da Ns- 

nativa mencionada no artigo anterior, e dentro los 
, je ■• • - cja c-, ■Universida - 

irdicados 'elo Divisão de Assistência Comunitária."

CECILIANO SALLES
PRESIDENTE

r CC/7-L”" IJNr.TRSITAPK' D' IrAPE TTERAL D< ^SDlET--
TO . atril ' :õe 1 ■ D" estatutárias, e

r dispõem o ' .cr to . 9 75.778, de 26.05.75, 
a Instrução Nor ativa N9 PASP-52, de 31.03.7C e o que consta do Rro - 
cesso n9 5 26/77,


